
PREFEITURA ~CIPAL UE BAIXO GUANDU 

ESTAIJCl DO ESPfRITO SANTO 

= o :; 

LEI NG 91f0/82 . 
"ISENTA DE TA:V.S E TARIFAS OS 

TEMPLOS RELIGIOSOS . " 

-
O PREFEITO m;"NTCIPAL UE BAIXO GUANDU , ES,Fnço 

saber quo ~ c;mara ~~nicipal decretou ~ eu sanciono as seguinte 

lei:-

Art . lº- Ficam isento& do pagamento de toriCas 

( . - ) e taxas limp~za publica,coleta de lixo,canservaçao Je calçamento • 

os templo• re1igiosos do Nunic4pio . 

Art .2ª- A isenção de que trat:.:11 o art . ia rcrer.~ 

Re 0xclu9iv4mente ~os temploa não atingido os demnis imÓvetm. 

Art . ]Q- Esta lei cntrnr: em vigor na Jata do / 

Rlil publicaç~o,revogadaã as Jisposi~Õcs em cantr~rio . 
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